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PROJETO DE LEI N9 2712025

EMENTA: Declara de utilidade pública municipal a

"Associação de Ciclismo e Esportes de Aventura de
Dores do Rio Preto" e dá outras provídências.

O VEREADOR que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

comfundamento no artigo da Lei Orgânica do Município de Dores do Rio Preto/ES c/c

artígo 155, lll do Regimentolnterno desta Casa Legíslativa, apresenta o seguinte projeto de

lei:

Art. 1e. Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAçÃO DE CICLISMO E

ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO PRETO, pessoa jurídíca de direito privado, sem

fíns lucrativos, inscríta no CNPJ ns 4L.479.843/0001-08, com sede na Avenida Vereador

José Moreira de Lacerda, ne 342, Distrito de Pedra Menina, Município de Dores do Rio

Preto - E5.

Art. 2s. A entidade ora declarada de utilidade públíca tem como finalidades o fomento ao

esporte, à cultura e à integração socíal por meio da prática de atividades ciclísticas,

esportivas e de aventura, promovendo olazer, a saúde e a inclusão comunitária, conforme

estabelecido em seu Estatuto Socíal.

Art. 3e. A presente cieciaração cie utiliciacie púbiica confere à nssociação os ciireitos e

benefícios previstos na legislação vigente, com a condição de que mantenha suas

atividades em conformidade com os objetivos estatutários e com a legislação pertinente.

A.rt.4e. Esta lei entra enn ,rigor na data de sua publicação.

Dores do Rio Preto-ES, 14 de setembro de
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JUSTIFICAT!VA

A presente proposição tem por finalidade reconhecer, como de utilidade públíca

municipal, a Associação de Ciclismo e Esportes de Aventura de Dores do Rio Preto,

entídade que desde sua fundação, em 29 de novembro de 2018, vem prestando

relevantes serviços à comunidade dorense, especialmente nas áreas esportiva, social,

àulturale ambiental.

A Associação de Ciclismo e Esportes de Aventura, também conhecida como

"AVENTURADORES", é uma enridacje civii cje ciireito privacio, sem fíns iucrativos,

devidamente registrada e com situação cadastral ativa junto à Receita Federal do

Brasil, sob o CNPJ ne 4L.479.843/0001-08.

Conforme seu Estatuto Social, tem como objetivo promover o desenvolvimento

humano e social por meio do esporte, da integração comunitária e da valorização das

práticas sustentáveis e do turismo de natureza, difundindo valores como cooperação,

solidariedade, dísciplina e respeito ao meio ambiente.

Além disso, a entidade atua de forma ativa na pi'omoção do ecoturismo e da

conscientização ambiental, valorizando o patrimônio natural da região de Pedra

Menina, do Parque Nacional do Caparaó e de todo o territórío de Dores do Rio Preto.

O reconhecímento de utílidade pública municípal se justifÍca não apenas pelos

benefícios diretos proporcionados à população, mas também pelo caráter social,

educativo e inclusivo das ações desenvolvidas, que se alinham aos objetivos

fundamentais da Constituição, de promover o bem de todos e construir uma sociedade

livre, justa e solÍdária.

A outorga do título permitirá que a Associação amplie suas parcerias com o Poder

Público e com a iníciativa privada, participando de editaís, convênios, programas

esportivos, culturais e socioambientais, fortalecendo, assim, sua capacidade de

atuação em prol da coletivídade dorense.

Por tais razões, entendemos que o reconhecimento da Associação de Ciclismo e

Esportes de Aventura de Dores do Rio Preto como entidade de utilidade pública

municipal é medida justa, meritória e de interesse social, sendo merecedora do apoio

e cia aprovação cios nobres pares ciesta Casa Legisiativa
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Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, de setembro de 2025.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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NúMERo DE rNscRrÇÃo
4í.479.843/0001-08
MATRIZ

coÍ$pRovANTE DE INSCR!çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

29t11t2018

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE CICLISMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO PRETO

TíTULo Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FAI,ITASIA)

AVENTURADORES
PORTE

DEÍÚAIS

cÓDrco E DESCRTçÃO DAATIVTDADE ECONÔMrCA PRTNCTPA!

74.90-1-05 - Agenciamento de proÍissionais para atividades esportivas, culturais e aÉísticae (Dispensada ')

cóDrco E oEScRrÇÀo DAS AÍrvrDADEs EcoNôMrcAs sÊcuNDÁRtAS

93.19-1-01 - Produçáo e promoção de eventos esportivos (Dispensada')
93.19-'l-99 - Outras aüvidades esportivas não especificadas anteriormente

coDtGo E oEScRtÇÃo DA NATUREZÂ JURIDICÂ

399-9 - Associação Privada

AV VEREADOR JOSE MOREIRA DE LACERDA
NUMERO

342
COMPLEMENTO

CEP

29.580-000
BAIRRO/DISTRIÍO

PEDRA MENINA

ENDEREÇO ELÊÍRÔNICO

EXECUTÍVACONTABI LI DADE DORES@HOTMAIL. COM

MUNICiPIO

DORES DO RIO PRETO

TELEFONÊ

(28) 9917-3489

UF

ES

ENTE FEoERATtvo REspoNsÁvEL (EFR)

stÍuAÇÁo cÂDASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇAO CADASTRÂL

29t11t2018

struAÇÃo EsPEctÂt DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

,'l Á dispensa de dtvarás e licenças é ditoito do empreendedor que atende aos regu,bitos consÍantes na Resoluçáo CGSIM no 51, de 11 de
ho de 2019, ou da tegistação propia encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquar

\rsponsab/idade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í010412025 às í0:38:36 (data e hora de Brasília). Página: í/1

about:blenk 111
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1010412025 10:35:25

rlo Daccnq Irrrídioo.

Razão Social: ASSOCIACAO DE CICLISMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO
RETO

J: 41.479.843/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Gestor: CNJ
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão Ano do

Resultado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

acessar a certidão no do UL

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalaação
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de2016.
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AÍt lo . A "Agsocieção de Ciclismo e Esporlgs d€ Aventura de Dores do Río PretlES ", doíavante éestgnada

pOÍ AVENÍURADOtrES â ume Associaeãn Civil rlc niÍêilÔ prívâdo .Jtm seda n? cided€ de Dore§ do Rio

Preto, á ârrênúe VeÍBador José MoreiÍa do Lacerda no 3n? P"-dra Menina CEP. 29,580.000. Eslado do

EspiÍito bânto, âmofio tilu,rütÉet. estàouat. Íeoerel ê int€rnacional com loro na UoÍnaíca dê Doíê§ ú, Rio

Preto - ES, rêgidâ pelo pÍesonte estatuto e pelas leis em vigoÍ qus lhe ÍoreÍn aplicáveis. §em fins lucÍalivo§,

dê cerátoreducâcional, cultural, EspoÍtivo, assistencial, sem atnho políüco ou peÍtidário, de ámbito nacional'

Art 2P - O AVENTURAOORES terá duraçâo poÍ tempo inóeterminado e ÍegiBlÍo nos óÍgáos coínpêtentês.

AÊ3o - Sáo objetivos do AVENTURADORES

l. lncentivar, disseminar ê promoveÍ a prática do ciclismo e dos espoÍtes de aventura iurío à natureza

visando o desênvolvimento de conscêncra ecológicâ e integraçpo social;

ll. Elaborer êvêntos, comp€tiçõês, voltadas ao desenvolvimenlo do ciclotuÍismo e espoÍtes dê aventuras €íÍl

suas diverses modalidades, visando o intercàmbio cultural e espoítivo iunto a outEs organizaçôes e ou

associações;

lll. Criar pErcerias com pessoas juridícâs de direilo público ou privado, visando a captEçâo de íecurso§

financeiros, lícitos, irtôneos e apótiticos pâra viabilizar pÍojetos basêados no ciclisíno nas suas divêÍsas

modalidades sspoÍtivas e ou de aventuÍas;

lv. paÍticipar de prdetos de cunho social, em nivel êsportivo e educacional, estimulando a preseÍvaçáo

ecol€ica e do meio ambiente;

V. Colaborar com o podeÍ Público e com outÍas Organizaçôes nào Govemamentais em proietos e§portivos

e ou sociais;

Vl. promover palesü.as, seminários, congÍessos e oulras atividades destrnadas ao cumprimerto de seu

otietivo social, ecológico e esportivo;

Vll. críar projeios que melhorem as condiçóes de ciclistas e atletas, como cidoüas, rampas de voo livre,

pú O, riotá, pistade Downh1l, Canoagem, trekking, caminhadas orientades. arvorismo. ürolesa. repel etc.

Vlil. pÍomover e disseminar em instituições públicas ou privadas o uso da bicicletra como uma altamativa de

úansporte;

X. Desenvolver pubticaçôes êducacionais e artigos voltados aos obiotivos da associação, vbando a

àA"êo a" recursos financeiro. pâra fins de patrocinio das atividade§ pÍopostas.

CrpÍtulo ll - Do Quadro Soclal

AftAo - o AVENTUMDORES á constituida pelos sócio6 fundadorcs por um núÍn€ro de assocjad§.-p€r** 
afine, prathantee ou simpatizantes do ciclismo e ou e§poÍlÊs de aventura em suas divoÍ§as

modalk,adea, diepo§tas ê compÍomissadas com o trabalho voluntário. assi§tâncial e ds presêNaçâo do

mêio-ambl€nte.

§ío - Os inteÍessados, em se a§8ociaÍem ao AVENÍURADORES, deverão firmar, por escÍito' proposta dê

narticioacâo e ao6itocâo d88 norma§.
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e tiembém âqualo3 quê a €la se associarem no píazo de 10 (clez)

i quo vêm peÍticipando dos â/entos da a8sociaçáo, gu€ aludem
e do ciclismo. vindo a 3ê ssgociar com a finalidade dê conlribuir

aqudes associados admitidoa com esse fim e que se destâquem iunto

alineas'l'e'll'<leíe artEo sujeitam-se ao pagamento de -anuadade'.

s€Í parceleda durante o ano.

feita Ínediante apresentação por outro associado. com proposla
às disposições deste Eslatuto.

Administrativo, admitindo-sê recurso ao Conselho Fiscal, a

êstáo dispensados dê declaÍarem o§ motivos determinantes da

procasso adminbtrâtivo, observados a ampla defesa ê o
corÍrposte por memke do Conselho Adminislrativo, o associado

em projetos desenvofurdos pêla associação;

contraria so§ obietívos e inleresses dâ Entidade.

paía apÍeciaÉo dos fatos dos incisos de I a V do câput do art 7o

do Conoelho Administrativo, desgnados pelo seu Presidentê.

mulle ou t[.ppens& dos direitos do associado por atê 6 (seis)
Fb€al.

o associado sorá notiíicado paÍa apresentâr delesa no

da notificação, na qual constaráo os fatos que lhe estão

aprÊEgntêr 03 (rê§) tostêmunhes e juntar os docum€ntos que

Íê(rlrao no pÍüEo de 05 (cinco) anos, contados da ciência
Íevêr a decbão.
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Vl, promover a gestâo edministreüva e Íinancaire do AVENTURADORES, autorlzando dc!pc6a, owífi(b,
quendo necossário, o Tesourêiro:

vll. Abrir cortes corr€ntes bancâriaa e moúmentâ-laa atravês dc chcques ou ordcnr de !âquG, aSsinende

os em coniunlo com o Tesouoio ou membro do Coneclho AdmlnidÍstivo;

Vlll. Admitir ou exonerar funcionâriG, fixando-lhas saláíos;

lX. Encâminher eo Consolho Fiscel os casos omissos nsste ESlatuto.

Arl.30 - Competê ao Vicê-Prêsidênte:

l. Substituir o Prssidentc em suas ausâncias temporárias;

ll. SucedeÍ o Presidente em sua Íalta;

lll. Elsborar o planeiemento das atividadê6 de intercâmbio e prática de cicloturismo e do3 e3poíte6 de

aventura e a\r€nturas em Suas divemas modalkJades em ConÍormidade COm à natJreza vieândo o

dêsênvolvimento dê conscênqa ecológica a integração social;

lV. promoyêÍ a divulgação dos eventos juÍrto aos agsooado3 atravês de caía ou da interíret;

V. D$êmp€nhar tarefas especificas quê lh€ forom deteÍminâdes p€lo PÍssidênto'

Art3ío - Compete ao Sacretário:

l. ElaboreÍ as atas:

ll. Comunicar ao6 associados sobre a realizaçào das As8emblêias, ds8 dêlibêraçtês e Etividades do

AVENTURADORES;

lll. Redigír a âpresentaÍ a3 alterações estatutárias apovadas em Ass€mbleia;

lV- Responder pelo rêgBtro nos ÔÍ9ào§ públicos do Eslatúo e suas alteraçôes;

V. Aesinar cheguos, cün o PÍe8idente, na ausência do TesouÍelro;

Vt. Desempanhar tarefas específicas que lhe forem d€torminsdâs pêlo PGsidontê"

Nt.3?P - ComPête ao TeeoureiÍo:

l. Auxiliar o Prêsicl€nte na g$tâo íinancêira do AVENTURADORES;

ll. Fiímar cheques e/ou empíêstimos, iuntamênte com o PrÊsidento;

lll. Gerir a conüa coríenle bancária da associaçâo zelarÉo pela prês6rvaçáo do montante depo§itsdo:

lv. Admini§trar e acoínpenhaÍ a regularióado no pegsmêfito dae mentalklades:

V. Conferir e recober importâncias financeiras oriundet de patrocínio§ e/ou parcenac, ds inttcÍiçô§§ para

evêntoE e dE quaioquer outÍas Íontos, smitindo o asrinsndo ícqbo pob aclocisç&i

Vl. Ar,í€§€ntrr a pí$taÉo do conta3 ao Conoelho Fiecsl e à As!êmbleie, anualmonta, ou ecmpíc quê

Bolicitadss.
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ArL14o - A AssêrÍiugia Gerat será convocada e instaleda nos termos d€§lê Estatuto É o órgão sobeíano da

Enüdedô, conalitulda exclutiv"*iÀã úoo sEiocradoú quê ostiv€Íêm em pbno gozo dos dríeÍtos sotrais

§lo. -A AssêmUeie Gerel poderâ seÍ Oídinária ou ExlraoÍdinária'

§2o. - A Assembl€ia C,eral oçdinària reunir.se.á anualmente êm coírfoÍmidade com dia marcado

ântecipsd€mente pelo preeklente.

Arttso - compete 80 PÍB§idente do Gonselho Administrativo, ou fla sua ausência ou impedrmento ao seu

sub§tituto, @nvocar a Assembleie C'€eel.

PaÉgraío único: A AsSembleia Geral poderá tambêm ser convocada poÍ um quinto (1/5) dos assocrados

AÍtt6p - A convoceçfu da Assemblôi8 crêrâl deverâ s€r Íeita Por qualqueÍ-m:io, p:t escíto com I (orto)

dias de anteedência, crntendo o bcâI, â dâta da Assembieia,'a trora e a Ordem do Dia sob confirrnaçác

do recebimento ou de trânsmissão (quando utilizado mêio êbtrÔnico)'

Parágraío único: o prazo de sntecedência paÍa a convoGlÉo será contado em dias corridos'

Art.í7t - A Assembleia Geral instalar-se-á, em pÍimeirA convocação, com a pr€sença da marona abscluta

dos associados, e em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de associados

AÍtítr - A3 pe§§oag píê§eflte§ à A8s€mbleia Geral deverâo comprovar sua qualidade de associado para

exercer o seu direito de voto.

Artlgo - As AssenrbleiaS seráo dirilidas pelo Presidente do consetho Administrativo, salvo em ocasróes oÊ

"i"iço"", 
quando sera dirigúa por 

-um presidentê eleito êntrê os assooados presentes que convocaíà uc:

oulro Para Secretário.

AíL2ú - A§ deliberaçÕes da3 Assêmbleias, ressalvadas às exceçôes previstas nêste Estatuto' serâc

iorroo por maioÍia simples' não computando os votos nulos ou em branco'

PaágraÍoúnico: Se howeí eÍnpete, cabeÉ âo Posiiente dâ Assembleia o voto de qualidade' mesmc que

já tenha votado.

AtL210 -oS trabalhos e deliberaçóes das Assembleias deverão constar em ata, lavrada em livro pÍópnc e

aesinaoa pelo6 membros da mesa e poÍ no mínimo 3 (trêt) associados pÍesentes.

§ubscçáo I - ASSEilBLEIÂ GERAL ORDINÁR|A

ArL 229 - CoínP€{e â Assembleia Geral OÍdintuia:

L Examinar e pronunciar-so goüe o ÍÊlatôÍio do Consolho Adminislralivo e §obre as contas financetras oo

exerclcio antarior, com prfuia aprovação do Conselho Fiscell

ll. Afêcj8r os planoe de açáo do Conselho Administralivo e'

lll. Êleger e ômpog8ar, dentrs os assocldos com diÍBito a voto, o§ ÍÍrembros do Conselho Administralrvo e

Oo Consgtro Fiscal, para mandatos de 2 anog'(Permitida uma Íecloição)
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lV. Dêcidir sobrÊ a liquidação/diaeolução da ae6ociaçüo:

V. Dêlibêrer sobÍ6 guahuor as8unto rülêvante dê interosso da AÊsool8çâo erlou de ssu§ Associado6 e oÚros

constante de§te e§tâtuto.

PâÉgr.ío único: Os atog rolalivos a rcforma do Estâtuto sô poderá 9€r í€alizado em A5s€mbbia GeÍal

ErtrâordináÍie êspecielmontc convocâda psra esteiim, por deliberação da maioria queliíicada (2/3) dos

associados pr6sênteg.

Scçâo lll - CONSELHO ADUINISTRÂrIVO

Art.24ó - O Conselho Adminbtrativo á o ôrgáo responsável pêla ge§tão das atMdades do

AVENTURADORES e eerá constituido por 4 (quatro) membros eleitoa em Assembl€ia &Íat, dentre os

associâdos corn direilo a voto; sendo permilida a uma reeleiçâo, Para mândeto de 2(dois)anog.

AÍt25P - Os membros do Conselho Administrativo el€ito3 elegeráo, sntÍo si, um PresííJente, um Vica
Presidente, um Secretârio e um Tesoureiro.

PaÉgraÍo único: Na ausôncia ocasional ou definitive de um dos mêmbúos do Conselho Administrativo,

caberá ao mesmo, ouvido o Conselho Fiscal, desi;nar um subslituto-

AÍt26" - O mandato dos membros do Consslho Administretivo sêrá de 02 (Dois) anos, peÍmitida uma

raeleiÉo. coinciclente com o mandato do Conselho Figcal.

PaÉgÍafo único: Enguanto náo êmpossados os novos Conselheiros eleilos, permanecerão no exercicio
dos cargos os atuais membros, ainda que enc€rrado o prazo do sêus mendâtôG

Arü27o - O Coneelho Administretivo reunir-se-ál UimdÉlFatrnenti ^arffaonfirl.a-*io' .êmpre sob
convocaÉo do Prêsidôntê

§to - O Conselho Administrativo somente poderá delibarar validamente, quando as decisôês forem tomadas
pela maioria simples dos pÍesentes, independentementê do número de memkos participantes.

§29 - Náo serão acatadoo votos poÍ rêpresqntaÉo;

§3o - As delíbêraçõ€s deverão constar em ete âssinada pelos prosentes.

geÉo lv - DAS ATRIBUIçÔEs OO CoNSELHO AOilINISTRATIVO

Atíz8p - Sâo atÍibuiçôes do Conselho Administrativo, alóm d€ outras previstas nestê Estatuto:

\) t. grp"nhar-se na execuçâo dos obietivos da associação:

ll. Auxiliar o Presidente na administraçâo da associsçáo;

lll. Exeminer e decidir aobre o convite e admissão ds novos Associsdos:

lv. ElaboÍar o planê,lamênto anual de ativEadaE;

V. Ehborar e ercartar poietog em conlormidado com os ottistivos da associaçâo:

\Í nJ-i, ^ .,^r^, râ ^-..i1-lâ ^ .,^-^iàÀâl^
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ATLSIP - Ao Conlslho FiEcsl compote:

l. FiscslizeÍ s gestâo adminislretiva do Consêlho Administrativo;.

ll. Examlnar o dêmonstrativo do rêsultado linanceiÍo 6 a escrituÍaçào contábrl, anualm€nte. antês de dala dl
Assembleia Geral, emitindo parecer;

lll. Apíeci8Í og pedidoc de admissào. nos teímos do aíligo 70;

lV. Dêhtorar sobre a punição ou eliminaçáo de associado, nos têrmos do aítigo 9p, definindo veloÍ da3

mtdtet, eplicsçâo de advertência, temPo de suspensão e eliminaçâo de associado;

V. Strgcrir mudanças na ex€cução da politicâ admrnistrativa:

Vl. Julgsr os cssos omissos nesle Estatuto;

Vll, Propor a liquidação/dissoluÉo do AVENTURADORES

C.pÍUlo Vl - D.s Elêlçô.3

Art 36p - Para as elêiçôes dos Conselheiros, os associados em dia com suas obrigações, poderão organizar

càapa6, depositandras na Secíetaria do AVENTURADORES, com no mínimo quinze dias de antacedência

da clâta de realizaçâo da Assembleia Geral, até as d€zoito hoÍas.

ArL3?p - Ae eleiçõê6 para o Conselho AdministÍativo e para o Conselho Fiscal. serão reahzadas. s€mPÍe,

na mesrna Assembleia Geral Odinária.

&t389 - As Assembleias em que sc realÉarem as eleaçôês, elegeÍão um associado para pÍesidir a Mesa,

por ü1g vêe convocará urn secretário e guantos escrúinadores forem necessàios. competirxloEns

apuÍar ê contar o§ votos. 6 ao Prosidento proclamer o§ resullados.

únlco: Os membros da mesa terão seu direito ao voto mantido. observadas as disposiçõês deste

- Aa ehirlõee podem ser realizadas por escrutlnio gêcreto ou por aclamaçâo, conbÍmG a reepodiva

decídir.

seçâo I - DO EXERC|CIO DO TTANDATO

Aruigc - O exercicio do mandato dos membíos eleitos será pelo prazo de em conÍormidade com o dia

marc:do anteclpadamente pelo pÍêsidente.

Vll - Da LhuidaÉo e Oissoluçâo da Associaçào

- A diercluçâo do AVENTURAOORES, poÍ proPo§ta do Conselho Fiscal. será decidiÔ poet

Geral Extraordinária, eepecialmente convocada para esss íim obedeckjo o disposlo no an*p
22,{wúa e dois).

Püaenío únleo: O pÊtrimônio oxiBtontê, se howêr. nâo serâ distrih.rldo ontra os associado§, dcvüÍâ ser

&Cim& a uma ií§ituiçáo congànere, a eer identificada pela A$êmbleia Geral.

k#
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO

Certifico que nesta data, o Projeto de Lei Ordinária ne 027 /2025, de autoria do

Poder Legislativo, por proposição do Vereador-Presidente Gustavo Tavares Oliveira, foi autuado e

enumerado.

Dores do Rio Preto/ES,15 de outubro de2025

o,\
Paulo P Nunes de Araujo

Chefe de Ga da Presidência

CERTIDÃO DE TEITURA

Certifico que nesta data, o Projeto de Lei Ordinária ne 027 /2025, de autoria do

Poder Legislativo, por proposição do Vereador-Presidente Gustavo Tavares Oliveira, será lido em

Sessão Ordinária do dia 16 de outubro.

Dores do Rio Preto/ES, 15 de outubro de2025.

U^
Paulo Pacheco unes de

Chefe de Ga da Presidência

Rua Mlgsei Moreirâ dâ §ilÊ, 93, cEítro, Doret dô Rrô pÍetolEs CEP: ?9580 lJo{)

{28} J959.1415 I (28} 3!!!}.159Y | €ontdto@rrmáfadrpteto ês.gov.bl
tll Tcamar rt'.unrc, prl.dôrcadoÍ iopret!

§ 6tamaratiorxdoriaprero
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REMESSA

Nesta data, remeto a Assessoria furídica o Projeto de Lei Ordinária ne 027 /2025, de

autoria do Poder Legislativo, por proposição do Vereador-Presidente Gustavo Tavares Oliveira,

para parecer.

Dores do Rio Preto/ES,16 de outubro de2025

Paulo unes de

Chefe de da Presidência

Ítua Mig!êl Múrêirâ {lâ Siivâ, q3, {ptrtrô, Dôrs dô Rrô pÍdio1!§ t EP: 2$5ÊOrl)O0

{2É)3559-1415 i (t8} 395§ M9 I contato8(nmaÍrdrpÍelo es.ebv.br
Íl /crmarrrnunrc,p*l.doí§5doíiolrêtô

@ @camarar{ore:rio,loprato
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PROGURADORIA.GERAL DA CÂMARA

PARECER JURíDICO

Assunto: Análíse jurídica do Projeto de Leí ne 02612A25 que declara utilídade pública

Municipal a ASSOCIAÇÃO DE C|CLISMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO

PRETO.

Ementa: Projeto de Lei que visa declarar a ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO E ESPORTES DE

AVENTURA DE DORES DO RtO PRETO como entidade de utilidade pública,

considerando os requisitos legais, constitucionais e regimentais aplicáveis.

I. RELATÓRIO

O presente parecer destína-se a analisar o Projeto cle Lei ne 02612A25, que declara a

ASSOCTAçÃO DE CICLISMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO PRETO como

entidade de utilidade pública. O projeto foi protocolado em conformídade com o

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto (Resolução Legislativa

ne 00U2025), aiém de observar os preceitos cia Lei Orgânica do Município e os

dispositivos constitucionaís.

II - ANÁUSE:

Compete à Procuradoría Jurídica analísar e opinar sobre o aspecto constitucional,

legal, jurídicoe de técnica legislativa os projetos de leiem sua área de competência.

II.1- PRELIMINARMENTE

DA, PROPB-IEDADE PARECER JURíDICO - PR-ER.ROGATIVA DO

ART. 133 MANIFESTACÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE EXERCíCIO PROFISSIONAL DO

I'KTJLUKAUUK.

Rua Miguel MoreiÍa da §ilva, 93, centto, Uore5 dc Rio Preto/€S CEP: 19580'üx)

{28) 355}14r5 I (28) 3559'1599 | contâto@@maradÍPrêto,es'gov.br
ll /camaramunicipal-dor€sdo.iopleto

@ @camaradoresdotiopreto
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PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA

A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo 133, caput, da nossa Carta

Maior, estabelece que: "O Advogado é indispensável à administração da justiça, sendo

invíolável por seus atos e manifestações no exercício da profíssão, nos limites da lei"

No mesmo sentido, a Lei 8.906/94 tambem assevera que o Procuracior Acivogado é

imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que preconiza o

parágrafo 3", de seu Art. 2", que dispõe:

'Porógrofo 3' - No exercício do profissão, o Advogodo é

inviolávelpor seus atos e manifestoções, nos limites do Lei. "

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso l, do Art. 7", da

mencionada Lei 8.906 /94, que estabelece ser direito do Procurador Advogado, dentre

outros: "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional"

Assim, é relevante esciarecer que o papei cio ndvogacjo se resume em opinar a

respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeíto da constitucionalidade

ou legalidade, ou não, de determínado ato ou negócío jurídico.

Ao emitír parecer, o Advogado é totalmente destituído de competêncía para ato

decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela questão

jurídica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisório sobre a

questão.

Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não integram o núcleo

essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras opiniões técnico-

jurídicas emítidas peio operador do Direito, que, em última análise, não criam nem

extinguem direitos, rnês, apenas, orientam o adminlstrador a tomar unna decisão no

tr
@

ipal.doÍêsdor8+000
r.gov.br

do Rio Píeto/fs CEI

ntato@camaradrpr
Rua Miguel Moreiía

(28) 3s5e-
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PROGURADORIA.GERAL DA GÂMARA
momento de praticar o ato administrativo, e somente o últímo poderia ser objeto de

investigação sobre a sua legalidade.

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assím já se manífestara sobre aludida

matéria:

"Poreceres Administrotivos sõo maniÍestoções de órgõos

técnicos sobre ossuntos submetidos à suo consideraçõo. O

porecer tem caráter meromente opinativo, não vinculondo o

Administroção ou os particulares à sua motivoção ou

conclusões, salvo se oprovado por oto subsequente. Já então, o
que subsiste como oto administrotivo não é o porecer, mas sim

o ato de suo oprovoção, que poderá revestir o modalidode
normotivo, ordinário, negociai ou punitiva", (Meirelles, 2002, P.

1 AOI

o mesmo sentido, o entendimento de Celso Antônio Bandeíra de Mello no sentido de

que:

"Os pareceres olocam-se no compo do administração consultivo

e configurom atos que visom o informor, elucidor, questões a

serem decididas por outros orgõos (...), nodo decidem. Noda

resolvem e tombém não contêm em si nem outorização ooro o

prática de outros otos, nem oprovação ratificoçõo ou

homologação deles. Nõo é esta suo tipologio. São simplesmente
juízos técnicos que elucidom as outoridades competentes para

adotarem as providêncios de suas respectivos olçodas. (Mello,

1996,p.63)".

Registra-se que o presente parecer não tem efeito vinculatívo, nem tampouco

decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo, plenas condições

cie decidir cie maneira contrária ao parecer, como aincla, não acolhê-lo ou acolhê-io em

parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente opinativo.

Por último, cumpre registrar que o presente parecer não substitui os pareceres das

j...l:-Y: t/
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PROCURADORIA.GERAL DA GÂMARA
ãomissões Permanentes, e também as decisões do Pleno desta Casa Legislativa.

III. FUNDAMENTAçÃO LEGAL E REGIMENTAL

ll!.1 Çompetência tegislativa

A declaração de utílídade pública de entidades é uma competência legislativa

municipal, nos termos do am. 19, inciso l, da Lei Orgâníca do Município, que confere ao

Município a atribuição de iegislar sobre assuntos de interesse iocal. Tai prerrogativa

está em conformidade com o art. 30, incíso l, da Constituição Federal de 1988.

- lll.2 Aspecto Legale Constitucional

O projeto atende aos requisitos legais para a declaração de utilidade pública,

considerando que:

Y

A ASSOCTAçÃO DE CICLISMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO

PRETO é uma entidade sem fins lucrativos regularmente constituída, conforme

previsto no art, 5e, incisos XVll e XVlll, da Constituição Federal de 1988, que

assegura a iiberdacie de associação e sua particípação em ativiciades de

interesse social e econômico.

promove o desenvolvimento humano e social por meio do esporte, da

integração comunitár'ia e da valorização das pr'átícas sustentáveis e do turismo

de natureza, dÍfundindo valores como cooperação, solidariedade, disciplina e

respeito ao meio ambiente, alinhando-se aos objetivos fundamentais do

Município, conforme disposto no art. 4s da Lei Orgânica.

a

a
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õ Srpr"ro Tribunal Federal (STF) tem reconhecido a importância do incentivo às

associações civis sem fins lucrativos que promovam o desenvolvimento social e

econômico. Em decisões como a ADI 2028, reafírmou-se a legitimidade do ente

municipal em conceder títulos de utilidade públíca a entidades que atendam a

interesses coletivos.

A doutrina administratíva também destaca que a declaração de utilÍdade pública

reforça o papel do poder público como promotor de políticas públicas inclusivas,

incentivando organizações que promovem a justiça social e o desenvolvimento

econômico.

I ll.4 Tramitação Regimental

roieto foi protocolado em conformidade com o Regimento lnterno da Câmara

unicipal, atendendo ao art. 39 da Lei Orgânica, que prevê a elaboração de leis

inárias. A tramitação deve observar os pareceres das Comissões Permanentes, em

especial a Comissão de Justiça e Redação Final

rv. coNclusÃo

Com base nos fundamentos apresentados, conclui-se que o Projeto de Lei ne 02612025

está em consonância com os preceitos constitucionais, legais e regimentais. A

ASsOetAÇÃo DE elCLtSMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO PRETO

preenche os requisitos necessários para ser declarada de utilídade pública,

considerando a relevância de suas atividades para o desenvolvimento econômico e

social do municípío de Dores do Rio Preto.

Recomenda-se a aprovação do projeto, com vistas a fomentar a atuação da

ASSOCIAÇÃO DE CTCL|SMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO PRETO e

ampliar os beneiícios que eia proporciona à comunídacje local.
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V. ENCAMINHAMENTO

O presente parecer deve ser encaminhado

apreciação, conforme disposto no Regí

Dores do Río Preto-ES, 2L de setem

DA GÂMARA

Justiça e Redação Final para

Câmara Municipal.

SOUZA

V,

Rua Mi8uel MoÍeiíã da siha.9r, centro, Doíes do Rio PÍeto/Es.cEP: 29sa0 o0o 
I
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CERTIDÃO DE JUNTADA

Nesta data, juntou-se o Parecer Jurídico, em referência ao Projeto de Lei Ordinária

ne 027 /2024, de autoria do Poder Legislativo, por proposição do Vereador-Presidente Gustavo

Tavares Oliveira;

Dores do Rio Preto-ES, 2l de outubro de 2025.

Paulo Arauio

Chefe de Ga da Presidência

REMESSA

Nesta data remeto a Comissão de Constituição, fustiça e Redação Final, o Projeto de

Lei Ordinária nq OZ7 /2024, de autoria do Poder Legislativo, por proposição do Vereador-

Presidente Gustavo Tavares Oliveira;

Após, remata-se a Comissão de Finanças e Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura,

Meio Ambiente e Defesa do Cidadão, o Projeto de Lei Ordinária na 027 /2024, de autoria do Poder

Legislativo, por proposição do Vereador-Presidente Gustavo Tavares 0liveira.

Dores do Rio Preto-ES, 2L de outubro de 2025.

Paulo Araujo

Chefe de da Presidência

Rua i\ílguel Mücird da 5tl@. 9.1, (entío, Dores Í1o Rro ptelo/Ls Ll P' ''9580 000 
I

{28) :1559-1411 I {2S} 1S1§"15!,9 | rontato$lramarodrpt€tÔ ê5'govt} 
I
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EXECUTIVO

Aos 22(vinte e dois) dias do mês de outubro de 2025, às 09:00 horas, reuniu-se a Comissáo

de Justiça e Redação Final, através de seus membros presentes Marinaldo da Silva Faria'

Elisângela Lourenço Ramos Fragoso e Bruno Viana Moreira, para deliberarem sobre o Projeto de

Lei ordinária no 02712025 que "Declara de utilidade pública a Associação de ciclismo e Esportes

de Aventura de Dores do Rio preto e dá outras providências". Em análise e estudo detalhado ao

Projeto, e verificando-se o arl. 41 da Lei orgânica estabelece a inciativa das Leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou ao Prefeito MuniciPal e aos

Cidadáos. A ProPria Lei Orgânica MuniciPal em seu art. 19, l, confere ao MuniciPio a

atribuiçáo de legislar sobre assuntos de interesse local, e está em conformidade

comoart.30,incisol,daConstituiçáoFederal'Estando de Lei observado a Legalidade

e a Constitucionalidade a Comissáo foifavorável ao de Lei Ordinária no 02712025. Assim,

somos favoráveis que o P§eto seja incluido em Votação, e desta forma, Eu Elisângela

Lourenço Ramos Fragoso, lavro a presente Ata digitalizada, lida e assinada por todos os

vereadores Presente

MARIN DA SILVA FARIA

Presidente da Justiça e Redação Final

ELISÂ LOURENçO RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de Justiça e Redação Final

",&)BRUNO VIA}YA MOREIRA

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final



cÂruene MUNrcrpAL DE DoREs Do Rto pRETo

espínro sANTo.

Rua Miguel Moreira da Silva, sln, centro, Dores do Rio Preto/ES CEP: 2958&0OO - e-mail:fale@camaradrpreto.es.Sov.br

-sar'rnp ÂG cr !r rr rFtÂ lltFtô ÂM BI F tr nF nFtrF-SÂ nô ÀnÂô tr ntr

DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO
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LEGISLATIVO

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2025, às 09:30 horas, reuniu-se a Comissão

de Finanças e Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de

Diversidade Sexual e de Gênero, através de seus membros presentes Maria Aparecida Moreira Marculino

Vasconcelos, Raimundo Ferreira Magalhães e Nelson Ramos Filho, para deliberarem sobre o Projeto de

Lei Ordinária n" OO1|2O2S que "Declara de utilidade pública municipal a Associaçáo de Ciclismo e

Esportes de Aventuras de Dores do Rio Preto e dá outras providências". Em análise e estudo

detalhado ao projeto, e verificando-se o art. 41 da Lei Orgânica estabelece que a inciativa das

Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Câmara, ao Prefeito Municipal e

aos Cidadáos. A própria Lei Orgânica Municipal em seu art. 19, inciso l, confere ao Município a

atribuiçáo de legislar sobre assuntos de interesse local, e tal prerrogativa está em conformidade

com o art. 30, inciso l, da Constituiçáo Federal. Estando o Projeto de Lei observado a Legalidade

e a Constitucionalidade a Comissáo foifavorável ao Projeto de Lei Ordinária n" 02712025. Assim,

somos favoráveis que o Projeto seja incluido em Pauta de Votação, e desta forma, Eu Raimundo

Ferreira Magalháes, lavro a presente Ata que esta digitalizada, lida e assinada por todos os

vereadores presente.

MARIA APARECIDA
s

MOREIRA)9IARCULINO VASCONCELOS

o

RAIMUNDO

Membro

MAGALHÃES

Comissão

FILHO

Membro da Comissão
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pRolETo DE rEr oRprNÁRIANq 02712025

"Declara de utilidade púbtica
municipal a Associação de Ciclismo e
Esportes de Aventura de Dores do
Rio Preto/ES."

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA

a seguinte Lei:

Art. 1 s- FÍca declara de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DE

CICLISMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO PRETO, pessoa jurídica de

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPf ne 47.479.843/0001-08, com

sede na Avenida Vereador fosé Moreira de Lacerda ns 342, Distrito de Pedra

Menina, Município de Dores do Río Preto/ES.

ArÍ.2 s- A entidade ora declarada de utilidade pública tem como finalidades

o fomento ao esporte, à cultura e à integração social por meio da prática de

atividades ciclísticas, esportivas e de aventura, promovendo o lazer, a saúde e a

inclusão comunitária, conforme estabelecido em seu Estatuto social.

Art. 3 e- A presente declaração de utilidade pública confere à Associação os

direitos e benefícios preústos na legislação vigentg com a condição de que

mantenha suas atividades em conformidade com os objetivos estatutários e com

legislação pertinente.

Art.4 e- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, aos 06 dias do mês de novembro de2O25.

Rua MiSuel Moíeiíã da 9lva, 93, centío, 0ôíe5 do Bto PÍeto/€§ CÊP: 29580-mO
{28} 3559-1415 I {28} 1559"1!99 | rontatoEc.mrridrprero.er.ga.br

| t|/*-.,r.unrcipal.doíesdonopreto
| @EomatadoretcloÍiogeto
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Gustavo Tavares Oliveira

Presidente da Câmara

ur

Rua MiSuel Morêiíà da salm, 93i ceôtío, Dqee do Rio pÍeto/Es C[p: 2958O-O@
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Dores do Rio Preto - ES,06 de novembro deZA25.

Ofício ne ZO3|2OZS (GAB/CMDRP)

A Sua Excelência, o Senhor

Thiago Lopes Pessotti

Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto/ES.

Assunto: Autógrafo de Lei Ordinária ne 037 /2025, Projeto de Lei Ordinária ns

027 /2025.

E>ano. Senhor Prefeito, cumprimento-o cordialmente.

Obedecendo às disposições da Lei Orgânica do Município e do Regimento

Interno da Câmara Municipal, em anexo, a V. Exa, o Autógrafo de Lei Ordinária ne

037 /2.025, que APROVOU por unanimidade, e sem apresentação de emendas, o

Proieto de Lei Ordinária 1c O27 /2OZS, de autoria do Legislativo, para o

conhecimento e providências.

Nada mais havendo a se pronunciar, firmo-me na conücção do fiel cumprimento

dos deveres inerentes ao cargo de Presidente desta Egrégia Casa Legislativa,

subscrevendo-se com votos de elevada estima e disünta consideração.

Atenciosamente,

ffi rcT vffis
(Mffi37ffiffiHT,'íf i.6Ú

Gu stav o Tov ar es OIiv eir o

Presidente da Câmara

Rua MiguêlMorBrâ da silva, 93, centÍq Dtres do Rio prúta,/€s ctp; 295tlo-o0o

128) 3559f415 I (28) 3559-1599 | côntãto@camandrpíeto es.Sdbr
R /camaramunicipal-doresdoÍiopíeto

@ @cmarad«esdoriopteto



MUNICíPIO DE DORES DO RIO PRETO

Relatório de Comprovante de Protocolização

07 de Novembro de 2025

Prezado(a)Senhor(a) CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Contato:

Protocolador:

Assunto:

Detalhamento:

Processo Requerimento No 005420 12025

07 11112025 12:00:52

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.OOO.***.*I

*** conÍafos indisponíveis ***

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RlO PRETO ***.OOO.***.**

*** contatos indisponíveis """

LUCINEIA PIROVANI FERREIRA

CÂMARA MUNTCIPAL - PROCESSO

CÂMARA MUNICIPAL, ENCAMINHA AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA NO 03712025 PROJETO DE

LEI ORDIANRIA N. 027t2025. "DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAçÃO
DE CICLISMO E ESPORTES DE AVENTURA DE DORES DO RIO PRETO.

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço

abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentificador: a526bcf8-a37d4fee-986c-eOeddd677658

Endereço: P-ata-yst-siistórico d-e Andd tg-§Lig§g-Lqa-

lt,

Protocolo:

Data:

Origem:


